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PAIIECEII N" 34, D8 2017.

PROJETO DE LEI No 146, DE 2017 .

EMENTÀ: Dispõe sobre a obtigatodedade dc contratação de adolescentes, jovens e idosos pelas

empÍesâs prestadoras dc serviços a órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá

outras ptovidências.

PITOPONENTE: Vercador Sidnei Mazutú/PSL
RELATOIT: Vereador ltobcrto Parra/PMDB

ÉM

Parecet Favorável. 7 ),

I. RELATÓRIO

A prcsente proposição, de autoria do vcreador Sidnei Mazutti/PSl, obriga a Administração
Pública lüunicipal Direta e Indilcta a exigir clas emprcsas prestadoras de serviços ou executantes de

obras conúatadas pelo Município a admissão cle adolescentes e jovens já submetidos a meüdas sócio

educativas, a reginre dc pdvação dc liberdade ou que estejam submetidos a tais medidas em meio

aberto, bem como idosos. O número de adolescentes, jovcns e idosos a seÍem admitidos deverá ser de

no mínimo 1,o/o do pessoal alocado pâÍa o cumprimento de cada contrato, além do previsto na Lei
Fedetal n" 10.097 /00 e suas altetações, sendo garantrda em qualquer hipótese ^ cotrtÍ^tação de ao

menos 1 adolescente, jovem ou idoso poÍ contrato. Na scleção de vagas será observada a proxrmidade

da residência do cancüdato corn o local do serviço e, no caso de adolescentes e jovens, a possibiüdade

de permanência cscolar coln compâtibilidacle cntre as jornadas escolat e de trabalho. O §4" do art. 1"

dispõc quc â emptcsa se rcsponsabilizarâpor garantir alirncntação e úanspoÍte aos adolescentes, jovens

e idosos contratados, bem como pclo acompanhamento psicológico, este último em ação articulada

com a Secretaria de Assistência Social. Esta sccretaria scrá responsável pelo cadastramento das famíüas

a serem beneÍiciadas e pela seleção dos candidatos às vagas, a partir da indicação dos programas

setotiais de ótgiros ou entidades executoras de PolÍticas Púbücas de Proteção , Garantia de Dfueitos e de

Aprendizagem. As entidadcs e seus inscritos deverão estar registrados no Conselho Municipal dos

Dileitos da Criança c do Aclolcsccnte c cstc dcvcrá supcrvisionar de forma complementar as atividades

dcsenvolviclas pela Sccrctaria dc Assistência Social. r\s despesas cotrerão poÍ conta das dotações

orçamentátias próptias e suplemcntadas quanclo neccssário.

rr. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO LELATOR

Competc à Comissão de Saúcle c Assistência Social, de acordo com o artigo 41-Â do
Regimento Intcrno clesta Casa de Leis, cxaÍar patecer sobre os proccssos referentes ao bem-estar social,

à higiene, a obras assistcnciais e à saúde pírblica do Município.

O Projeto de Lei n" 146 de 201,7 facils,tarâ a inclusão no mercado de trabalho dos

adolesccntes e jovens já submetidos ou que ainda estcjam submetidos a medidas sócio educativas e

privação de liberdade, visto que devido â essas situações as empresâs tem um certo receio de contratar

esses adolescentes e jovens, o que pode conúibuir com que os mesmos voltem a praticar atos
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infracionais por não terelrr alguma ocupação. O Projcto também proporcionatá que idosos que quetram

e tenham condiçõcs físicas c psíquicas para o cxercício da função possam permaneceÍ no mercado de

úabalho, o que é urn direito endossado pelo Estatuto do Idoso.

Diantc disso, entendo quc há opottunidadc e conveniência no que é proposto pela presente

matéria e opino pelo Parecer Favorávcl ao I'roieto de Lci n" 146, d,e 2017.

-Q,-<-\

Itoberto Parra/PMDB
Itclatot

III. VOTO E I'ARECEII DA COMISSÃO

Atcnclendo ao que dctctmina o art. 41.-A <1o llegrmento Interno da Càmara Municipal de

Cascavel, os membros da Comrssão de Saúde e Assistência Social, poÍ suâ maioria 
^c 

t^m o voto do

Eminente Ilelator, e manifestam-se pclo Pareccr Favorável ao Projeto de Lei n" '1,46, de 2017 ,

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.
Cascavel,2T de Novembro de 2017.

A »-<,
l''olicial
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Madril JItobcrto I'arca

Vereador/PIMDB/Prcsidente Vereador/PMI}/Secretário V /Membto
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